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SINDICATO DOS TRABALHADORES DESENHISTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ n. 
90.822.719/0001-09, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE FLORI CARDOSO PRESTES, 
CPF n. 255.644.710-91; 
 
E 
 
SINDICATO IND CONST ESTR PAV OB TERR GERAL EST R GR SUL, CNPJ n. 90.974.940/0001-74, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ATHOS ROBERTO ALBERNAZ CORDEIRO, CPF n. 
281.598.100-91; 
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de maio de 2009 a 
30 de abril de 2010 e a data-base da categoria em 1º de maio. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) TRABALHADORES DESENHISTAS, 
com abrangência territorial em Aceguá/RS, Água Santa/RS, Agudo/RS, Ajuricaba/RS, Alecrim/RS, 
Alegrete/RS, Alegria/RS, Almirante Tamandaré do Sul/RS, Alpestre/RS, Alto Alegre/RS, Alto Feliz/RS, 
Alvorada/RS, Amaral Ferrador/RS, Ametista do Sul/RS, André da Rocha/RS, Anta Gorda/RS, Antônio 
Prado/RS, Arambaré/RS, Araricá/RS, Aratiba/RS, Arroio do Meio/RS, Arroio do Padre/RS, Arroio do 
Sal/RS, Arroio do Tigre/RS, Arroio dos Ratos/RS, Arroio Grande/RS, Arvorezinha/RS, Augusto 
Pestana/RS, Áurea/RS, Bagé/RS, Balneário Pinhal/RS, Barão de Cotegipe/RS, Barão do Triunfo/RS, 
Barão/RS, Barra do Guarita/RS, Barra do Quaraí/RS, Barra do Ribeiro/RS, Barra do Rio Azul/RS, Barra 
Funda/RS, Barracão/RS, Barros Cassal/RS, Benjamin Constant do Sul/RS, Bento Gonçalves/RS, Boa 
Vista das Missões/RS, Boa Vista do Buricá/RS, Boa Vista do Cadeado/RS, Boa Vista do Incra/RS, Boa 
Vista do Sul/RS, Bom Jesus/RS, Bom Princípio/RS, Bom Progresso/RS, Bom Retiro do Sul/RS, 
Boqueirão do Leão/RS, Bossoroca/RS, Bozano/RS, Braga/RS, Brochier/RS, Butiá/RS, Caçapava do 
Sul/RS, Cacequi/RS, Cachoeira do Sul/RS, Cachoeirinha/RS, Cacique Doble/RS, Caibaté/RS, Caiçara/RS, 
Camaquã/RS, Camargo/RS, Cambará do Sul/RS, Campestre da Serra/RS, Campina das Missões/RS, 
Campinas do Sul/RS, Campo Bom/RS, Campo Novo/RS, Campos Borges/RS, Candelária/RS, Cândido 
Godói/RS, Candiota/RS, Canela/RS, Canguçu/RS, Canoas/RS, Canudos do Vale/RS, Capão Bonito do 
Sul/RS, Capão da Canoa/RS, Capão do Cipó/RS, Capão do Leão/RS, Capela de Santana/RS, Capitão/RS, 
Capivari do Sul/RS, Caraá/RS, Carazinho/RS, Carlos Barbosa/RS, Carlos Gomes/RS, Casca/RS, 
Caseiros/RS, Catuípe/RS, Caxias do Sul/RS, Centenário/RS, Cerrito/RS, Cerro Branco/RS, Cerro Grande 
do Sul/RS, Cerro Grande/RS, Cerro Largo/RS, Chapada/RS, Charqueadas/RS, Charrua/RS, 
Chiapetta/RS, Chuí/RS, Chuvisca/RS, Cidreira/RS, Ciríaco/RS, Colinas/RS, Colorado/RS, Condor/RS, 
Constantina/RS, Coqueiro Baixo/RS, Coqueiros do Sul/RS, Coronel Barros/RS, Coronel Bicaco/RS, 
Coronel Pilar/RS, Cotiporã/RS, Coxilha/RS, Crissiumal/RS, Cristal do Sul/RS, Cristal/RS, Cruz Alta/RS, 
Cruzaltense/RS, Cruzeiro do Sul/RS, David Canabarro/RS, Derrubadas/RS, Dezesseis de Novembro/RS, 
Dilermando de Aguiar/RS, Dois Irmãos das Missões/RS, Dois Irmãos/RS, Dois Lajeados/RS, Dom 
Feliciano/RS, Dom Pedrito/RS, Dom Pedro de Alcântara/RS, Dona Francisca/RS, Doutor Maurício 
Cardoso/RS, Doutor Ricardo/RS, Eldorado do Sul/RS, Encantado/RS, Encruzilhada do Sul/RS, Engenho 
Velho/RS, Entre Rios do Sul/RS, Entre-Ijuís/RS, Erebango/RS, Erechim/RS, Ernestina/RS, Erval 
Grande/RS, Erval Seco/RS, Esmeralda/RS, Esperança do Sul/RS, Espumoso/RS, Estação/RS, Estância 
Velha/RS, Esteio/RS, Estrela Velha/RS, Estrela/RS, Eugênio de Castro/RS, Fagundes Varela/RS, 
Farroupilha/RS, Faxinal do Soturno/RS, Faxinalzinho/RS, Fazenda Vilanova/RS, Feliz/RS, Flores da 
Cunha/RS, Floriano Peixoto/RS, Fontoura Xavier/RS, Formigueiro/RS, Forquetinha/RS, Fortaleza dos 
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Valos/RS, Frederico Westphalen/RS, Garibaldi/RS, Garruchos/RS, Gaurama/RS, General Câmara/RS, 
Gentil/RS, Getúlio Vargas/RS, Giruá/RS, Glorinha/RS, Gramado dos Loureiros/RS, Gramado Xavier/RS, 
Gramado/RS, Gravataí/RS, Guabiju/RS, Guaíba/RS, Guaporé/RS, Guarani das Missões/RS, 
Harmonia/RS, Herval/RS, Herveiras/RS, Horizontina/RS, Hulha Negra/RS, Humaitá/RS, Ibarama/RS, 
Ibiaçá/RS, Ibiraiaras/RS, Ibirapuitã/RS, Ibirubá/RS, Igrejinha/RS, Ijuí/RS, Ilópolis/RS, Imbé/RS, 
Imigrante/RS, Independência/RS, Inhacorá/RS, Ipê/RS, Ipiranga do Sul/RS, Iraí/RS, Itaara/RS, 
Itacurubi/RS, Itapuca/RS, Itaqui/RS, Itati/RS, Itatiba do Sul/RS, Ivorá/RS, Ivoti/RS, Jaboticaba/RS, 
Jacuizinho/RS, Jacutinga/RS, Jaguarão/RS, Jaguari/RS, Jaquirana/RS, Jari/RS, Jóia/RS, Júlio de 
Castilhos/RS, Lagoa Bonita do Sul/RS, Lagoa dos Três Cantos/RS, Lagoão/RS, Lajeado do Bugre/RS, 
Lajeado/RS, Lavras do Sul/RS, Liberato Salzano/RS, Lindolfo Collor/RS, Linha Nova/RS, Maçambara/RS, 
Machadinho/RS, Mampituba/RS, Manoel Viana/RS, Maquiné/RS, Maratá/RS, Marau/RS, Marcelino 
Ramos/RS, Mariana Pimentel/RS, Mariano Moro/RS, Marques de Souza/RS, Mata/RS, Mato 
Castelhano/RS, Mato Leitão/RS, Mato Queimado/RS, Maximiliano de Almeida/RS, Minas do Leão/RS, 
Miraguaí/RS, Montauri/RS, Monte Alegre dos Campos/RS, Monte Belo do Sul/RS, Montenegro/RS, 
Mormaço/RS, Morrinhos do Sul/RS, Morro Redondo/RS, Morro Reuter/RS, Mostardas/RS, Muçum/RS, 
Muitos Capões/RS, Muliterno/RS, Não-Me-Toque/RS, Nicolau Vergueiro/RS, Nonoai/RS, Nova 
Alvorada/RS, Nova Araçá/RS, Nova Bassano/RS, Nova Boa Vista/RS, Nova Bréscia/RS, Nova 
Candelária/RS, Nova Esperança do Sul/RS, Nova Hartz/RS, Nova Pádua/RS, Nova Palma/RS, Nova 
Petrópolis/RS, Nova Prata/RS, Nova Ramada/RS, Nova Roma do Sul/RS, Nova Santa Rita/RS, Novo 
Barreiro/RS, Novo Cabrais/RS, Novo Hamburgo/RS, Novo Machado/RS, Novo Tiradentes/RS, Novo 
Xingu/RS, Osório/RS, Paim Filho/RS, Palmares do Sul/RS, Palmeira das Missões/RS, Palmitinho/RS, 
Panambi/RS, Pantano Grande/RS, Paraí/RS, Paraíso do Sul/RS, Pareci Novo/RS, Parobé/RS, Passa 
Sete/RS, Passo do Sobrado/RS, Paulo Bento/RS, Paverama/RS, Pedras Altas/RS, Pedro Osório/RS, 
Pejuçara/RS, Pelotas/RS, Picada Café/RS, Pinhal da Serra/RS, Pinhal Grande/RS, Pinhal/RS, Pinheirinho 
do Vale/RS, Pinheiro Machado/RS, Pirapó/RS, Piratini/RS, Planalto/RS, Poço das Antas/RS, Pontão/RS, 
Ponte Preta/RS, Portão/RS, Porto Alegre/RS, Porto Lucena/RS, Porto Mauá/RS, Porto Vera Cruz/RS, 
Porto Xavier/RS, Pouso Novo/RS, Presidente Lucena/RS, Progresso/RS, Protásio Alves/RS, Putinga/RS, 
Quaraí/RS, Quatro Irmãos/RS, Quevedos/RS, Quinze de Novembro/RS, Redentora/RS, Relvado/RS, 
Restinga Seca/RS, Rio dos Índios/RS, Rio Grande/RS, Rio Pardo/RS, Riozinho/RS, Roca Sales/RS, 
Rodeio Bonito/RS, Rolador/RS, Rolante/RS, Ronda Alta/RS, Rondinha/RS, Roque Gonzales/RS, Rosário 
do Sul/RS, Sagrada Família/RS, Saldanha Marinho/RS, Salto do Jacuí/RS, Salvador das Missões/RS, 
Salvador do Sul/RS, Sananduva/RS, Santa Bárbara do Sul/RS, Santa Cecília do Sul/RS, Santa Clara do 
Sul/RS, Santa Cruz do Sul/RS, Santa Margarida do Sul/RS, Santa Maria do Herval/RS, Santa Maria/RS, 
Santa Rosa/RS, Santa Tereza/RS, Santa Vitória do Palmar/RS, Santana da Boa Vista/RS, Santana do 
Livramento/RS, Santiago/RS, Santo Ângelo/RS, Santo Antônio da Patrulha/RS, Santo Antônio das 
Missões/RS, Santo Antônio do Palma/RS, Santo Antônio do Planalto/RS, Santo Augusto/RS, Santo 
Cristo/RS, Santo Expedito do Sul/RS, São Borja/RS, São Domingos do Sul/RS, São Francisco de 
Assis/RS, São Francisco de Paula/RS, São Gabriel/RS, São Jerônimo/RS, São João da Urtiga/RS, São 
João do Polêsine/RS, São Jorge/RS, São José das Missões/RS, São José do Herval/RS, São José do 
Hortêncio/RS, São José do Inhacorá/RS, São José do Norte/RS, São José do Ouro/RS, São José do 
Sul/RS, São José dos Ausentes/RS, São Leopoldo/RS, São Lourenço do Sul/RS, São Luiz Gonzaga/RS, 
São Marcos/RS, São Martinho da Serra/RS, São Martinho/RS, São Miguel das Missões/RS, São 
Nicolau/RS, São Paulo das Missões/RS, São Pedro da Serra/RS, São Pedro das Missões/RS, São Pedro 
do Butiá/RS, São Pedro do Sul/RS, São Sebastião do Caí/RS, São Sepé/RS, São Valentim do Sul/RS, 
São Valentim/RS, São Valério do Sul/RS, São Vendelino/RS, São Vicente do Sul/RS, Sapiranga/RS, 
Sapucaia do Sul/RS, Sarandi/RS, Seberi/RS, Sede Nova/RS, Segredo/RS, Selbach/RS, Senador Salgado 
Filho/RS, Sentinela do Sul/RS, Serafina Corrêa/RS, Sério/RS, Sertão Santana/RS, Sertão/RS, Sete de 
Setembro/RS, Severiano de Almeida/RS, Silveira Martins/RS, Sinimbu/RS, Sobradinho/RS, Soledade/RS, 
Tabaí/RS, Tapejara/RS, Tapera/RS, Tapes/RS, Taquara/RS, Taquari/RS, Taquaruçu do Sul/RS, 
Tavares/RS, Tenente Portela/RS, Terra de Areia/RS, Teutônia/RS, Tio Hugo/RS, Tiradentes do Sul/RS, 
Toropi/RS, Torres/RS, Tramandaí/RS, Travesseiro/RS, Três Arroios/RS, Três Cachoeiras/RS, Três 
Coroas/RS, Três de Maio/RS, Três Forquilhas/RS, Três Palmeiras/RS, Três Passos/RS, Trindade do 
Sul/RS, Triunfo/RS, Tucunduva/RS, Tunas/RS, Tupanci do Sul/RS, Tupanciretã/RS, Tupandi/RS, 
Tuparendi/RS, Turuçu/RS, Ubiretama/RS, União da Serra/RS, Unistalda/RS, Uruguaiana/RS, Vacaria/RS, 
Vale do Sol/RS, Vale Real/RS, Vale Verde/RS, Vanini/RS, Venâncio Aires/RS, Vera Cruz/RS, 
Veranópolis/RS, Vespasiano Correa/RS, Viadutos/RS, Viamão/RS, Vicente Dutra/RS, Victor Graeff/RS, 
Vila Flores/RS, Vila Lângaro/RS, Vila Maria/RS, Vila Nova do Sul/RS, Vista Alegre do Prata/RS, Vista 
Alegre/RS, Vista Gaúcha/RS, Vitória das Missões/RS, Westfalia/RS e Xangri-lá/RS. 
 
 
 

 
 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
 

PISO SALARIAL 

Page 2 of 23Mediador - Extrato Instrumento Coletivo

23/7/2009http://www.mte.gov.br/sistemas/mediador/relatorios/ImprimirICXML.asp?NRRequeri...



 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS 
 

Ficam assegurados, a partir de 1º de maio de 2.009, os seguintes pisos salariais 
aos segmentos da categoria profissional abaixo: 

  

- Aos Desenhistas Projetistas: Valor equivalente a R$ 1.610,35 (Hum 
mil seiscentos e dez reais e trinta e cinco centavos) por mês. Descrição 
sumária das tarefas: Confeccionar desenhos técnicos de conjuntos, componentes, 
produtos, construções e outros, criando os projetos a partir de esboço e/ou 
instruções correspondentes, especificar materiais, calcular, dimensionar, de 
convenção com as normas técnicas pertinentes. 

- Aos Desenhistas Detalhistas: Valor equivalente a R$ 1.127,56 (Hum mil cento 
e vinte e sete reais e cinquenta e seis centavos) por mês. Descrição sumária 
das tarefas: Detalhar desenhos de projetos, a partir de originais dos projetos ou 
croquis, confeccionando os desenhos necessários à sua execução, baseando-se 
nas normas técnicas pertinentes para sua apresentação e especificação dos 
materiais dos componentes desenhados. 

- Aos Desenhistas Copistas: Valor equivalente a R$ 861,35 (Oitocentos 
e sessenta e um reais e trinta e cinco centavos) por mês. Descrição sumária 
das tarefas: Confeccionar cópias, ampliações ou reduções do desenho original ou 
parte dele, elaborando cortes e/ou vistas para melhor entendimento, copiar 
tabelas, diagramas, esquemas pneumáticos, hidráulicos, elétricos, eletrônicos, 
desenhos de máquinas e dispositivos, guiando-se pelo original ou croquis, 
observando as instruções pertinentes, empregando os instrumentos de desenho 
adequados. 

 
 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 
 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 
 
I  – As empresas integrantes da categoria econômica representada pelo SEGUNDO CONVENENTE concederão, a 
partir de 1º de maio de 2009, a seus empregados integrantes da categoria profissional representada pelo 
PRIMEIRO CONVENENTE uma correção salarial equivalente a 7% (sete por cento), a incidir sobre os seus 
respectivos salários de 1º maio de 2008. O percentual aqui ajustado, parte dele (5,83% - cinco virgula oitenta e três 
por cento), se refere à correção dos valores salariais revisandos, sendo que àquela parte restou somado o 
percentual de 1,17% (um vírgula dezesete por cento) e que se refere a recuperação dos salários revisandos. 

§ único - Poderão as empresas, segundo critérios próprios de conveniência, proceder ou não a compensação de 
todos os reajustes ou majorações salariais ocorridos no período revisando, tenham sido eles espontâneos ou 
compulsórios, não sendo compensáveis, contudo, aqueles havidos em decorrência de promoção ou equiparação 
salarial determinada por sentença transitada em julgado.  

 
 

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 
 

CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTOS SALARIAIS 
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As empresas que praticam adiantamentos semanais ou quinzenais de salários não 
poderão proceder, sobre tais adiantamentos, qualquer tipo de desconto que 
encontre autorização legal, coletiva ou contratual. 

  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - HORÁRIO DO PAGAMENTO DO SALÁRIO 
 

As empresas deverão efetuar o pagamento de seus empregados dentro do horário 
normal de trabalho. Sempre que o pagamento for efetuado após a jornada de 
trabalho, deverão remunerar o tempo despendido para o recebimento. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - MULTA POR ATRASO DE PAGAMENTO 
 

Os salários, a gratificação natalina e as verbas rescisórias deverão ser satisfeitas 
nos seus respectivos prazos legais. Constatado o atraso no pagamento de 
qualquer um dos direitos acima, o PRIMEIRO CONVENENTE comunicará o fato 
ao SEGUNDO CONVENENTE que convocará a empresa inadimplente para que 
informe as razões do atraso e, após, em conjunto, as entidades convenentes 
avaliarão as razões apresentadas pela empresa. Na hipótese de as entidades 
convenentes, em conjunto e de forma expressa, admitirem que não ocorreram 
motivos capazes de justificar o atraso, a empresa incidirá em uma multa diária em 
favor do trabalhador que tenha sofrido o atraso de pagamento, equivalente a 1/30 
(um trinta avos) dos seus respectivos salários, contados da data a partir da qual se 
deu o atraso, limitada essa multa ao valor do principal. 

 
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E 
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

 
CLÁUSULA OITAVA - PROPORCIONALIDADE 
 
Os empregados admitidos após 1º de maio de 2.008, terão seus salários reajustados proporcionalmente em 
conformidade com a Tabela de Proporcionalidade, apresentada a seguir, de acordo com a data de suas 
respectivas admissões: 

           

TABELA DE PROPORCIONALIDADE
         
DATA DE ADMISSÃO  COEFICIENTE DE  PERCENTUAL
DO EMPREGADO  PROPORCIONALIDADE  ( % )

01/05 À 15/05/08  1,07000  7,000

16/05 À 15/06/08  1,06416  6,416
16/06 À 15/07/08  1,05833  5,833
16/07 À 15/08/08  1,05249  5,249
16/08 À 15/09/08  1,04666  4,666
16/09 À 15/10/08  1,04083  4,083
16/10 À 15/11/08  1,03499  3,499
16/11 À 15/12/08  1,02916  2,916
16/12/08 À 15/01/09  1,02333  1,2333
16/01 À 15/02/09  1,01749  1,7499
16/02 À 15/03/09  1,01666  1,1666
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CLÁUSULA NONA - COMPROVANTE DE PAGAMENTOS 
 

As empresas se obrigam a fornecer a todos os seus empregados as cópias de 
contratos de trabalho formalizados por escrito, de recibos de quitação, de 
envelopes ou recibos de pagamento, bem como extratos de FGTS, sempre que 
fornecido pelo banco depositário, onde deverão constar, obrigatoriamente, a sua 
razão social, nome do empregado, função e discriminação dos valores pagos e 
descontados, quando for o caso. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSFERÊNCIA 
 

Para o trabalhador que for transferido de local de trabalho, ainda que dentro da 
mesma cidade, e que seja onerado com acréscimo de despesa de passagem, o 
valor correspondente será reembolsado pela empresa. 

  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DESLOCAMENTO DE RECRUTADO 
 
O empregado recrutado fora do local aonde vier a prestar serviços e que não tenha 
tido ônus para o seu deslocamento até o local da prestação de serviços terá 
garantida a sua passagem de retorno para o local de recrutamento, quando da 
rescisão contratual, desde que essa não se processe por justa causa ou pedido de 
demissão, se a mesma ocorrer em até noventa dias contados da contratação. Se o 
recrutamento tiver ocorrido em outro Estado, o prazo acima será de cento e 
cinqüenta dias 
 

 
 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VALE ALIMENTAÇÃO 
 

As empresas integrantes da categoria econômica representada 
pelo SEGUNDO CONVENENTE poderão fornecer, 
onerosamente, a seus empregados representados pelo 
PRIMEIRO CONVENENTE vale refeição, no valor unitário 
mínimo de R$ 6,42 (seis reais e quarenta e dois centavos) para 
almoço e jantar e R$ 2,62(dois reais e sessenta e dois 
centavos), para café da manhã, que somente será devido a 
cada dia de efetivo trabalho. 

  

16/03 À 15/04/09  1,00583  0,5833
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§ 1º - Na hipótese de as empresas instituírem o benefício acima previsto, restam 
as mesmas autorizadas a proceder descontos nos salários de seus empregados 
beneficiados com a vantagem equivalente a 20% (vinte por cento) do valor dos 
vales fornecidos a cada mês. 
  
§ 2º - A participação das empresas no custo dos vales refeição aqui previstos não 
será considerada salário para qualquer efeito. 
  
§ 3º - Aos que possuirem refeitórios nos locais de trabalho, poderá haver 
o fornecimento das refeições ou a entrega dos vales refeição. 
 
 

AUXÍLIO EDUCAÇÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EMPREGADO OU FILHO ESTUDANTE 
 

No mês de março de 2.009, juntamente com seus respectivos salários, as 
empresas concederão a seus empregados estudantes que tenham mais de doze 
meses de serviço contínuos a seu empregador, um auxílio educação no valor de 
R$ 74,90(setenta e quatro reais e noventa centavos); desde que matriculados em 
estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido, de primeiro ou segundo graus 
ou universitário. Na hipótese do trabalhador não ser estudante, mas preenchidas 
as condições acima, o auxílio será concedido a um filho do mesmo, desde que 
matriculado em estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido, de primeiro ou 
segundo graus. Será considerado, para os efeitos desta cláusula, trabalho 
contínuo na empresa, a prestação laboral que não tenha sofrido qualquer solução 
de continuidade. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO 
 
As empresas integrantes da categoria econômica representada pelo SEGUNDO 
CONVENENTE poderão atribuir aos seus empregados representados pelo 
PRIMEIRO CONVENENTE, mediante sistema de reembolso direto, o valor do 
salário educação desde que os mesmos estivessem, no início do presente 
semestre letivo, matriculados em instituições de ensino oficial ou reconhecida, tudo 
na forma dos Decreto-lei 1.422/75, dos Decretos 87.043/82 e 88.374/83 e da 
Instrução MEC/FNDE nº 01 de 23 de dezembro de 1996 

 
AUXÍLIO SAÚDE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ASSISTÊNCIA MÉDICA 
 

As empresas integrantes da categoria econômica representada pelo SEGUNDO 
CONVENENTE com mais de 4 (quatro) desenhistas e tendo na sua totalidade mais 
de 50 (cinqüenta) empregados, deverão proporcionar aos mesmos e aos seus 
dependentes, convênio com Assistência Médica, para cujo custeio os empregados 
concorrerão com 50%( cinquenta por cento).  

  

§ Único - As empresas que possuam convênio de assistência médica para seus 
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empregados, não poderão suprimir a vantagem. 

 
 

AUXÍLIO MATERNIDADE 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXILIO NATALIDADE 
 

O auxílio natalidade previsto pela legislação previdenciária será pago diretamente 
pela empresa, em conformidade com a autorização legal neste sentido. 

 
 

SEGURO DE VIDA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO 
 

As empresas integrantes da categoria econômica representada pelo SEGUNDO 
CONVENENTE estipularão em favor de todos os seus empregados, 
independentemente da forma de contratação, e sem qualquer ônus a esses, um 
Seguro de Vida em Grupo e Acidentes Pessoais em grupo, observadas as 
seguintes coberturas mínimas: 

I - R$ 8.334,11 (oito mil trezentos e trinta e quatro reais e onze centavos), em 
caso de Morte do empregado(a) por qualquer causa, independentemente do local 
ocorrido; 

II - Até R$ 8.334,11 (oito mil trezentos e trinta e quatro reais e onze centavos), 
em caso de Invalidez Permanente (Total ou Parcial) do empregado(a) causada 
por acidente, independentemente do local ocorrido, atestado por médico 
devidamente qualificado, descriminando detalhadamente, no laudo médico, as 
seqüelas definitivas, mencionando o grau ou percentagem, respectivamente da 
invalidez deixada pelo acidente; 

III - Até R$ 8.334,11 (oito mil trezentos e trinta e quatro reais e onze centavos), 
em caso de Invalidez Permanente Total por Doença Adquirida no Exercício 
Profissional, será pago ao próprio empregado segurado o pagamento de 100% 
(cem por cento) de forma antecipada do capital segurado básico mínimo exigido 
pela Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria, mediante declaração médica, 
em modelo próprio fornecido pela seguradora, assinada pelo médico ou junta 
medica, responsável (eis) pelo laudo, caracterizando a incapacidade decorrente da 
Doença Profissional, obedecendo o seguinte critério de pagamento:  

  
§ 1º - Ficando entendido que: a indenização em que o segurado fará jus através da 
cobertura PAED, somente será devida no caso em que o próprio segurado seja 
considerado INVÁLIDO DE FORMA DEFINITIVA E PERMANENTE POR 
CONSEQUÊCIA DE DOENÇA PROFISSIONAL, cuja doença seja caracterizada 
como DOENÇA PROFISSIONAL que o impeça de desenvolver definitivamente 
suas funções e que pela qual não se pode esperar recuperação ou reabilitação 
com os recursos terapêuticos disponíveis no momento de sua constatação e desde 
que a data do início de tratamento e/ou diagnóstico da Doença Profissional 
caracterizada seja posterior à data de sua inclusão no seguro, e enquanto haver 
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sua permanência contratual na empresa contratante, devidamente comprovada por 
relação ou proposta de adesão. 
  
§ 2º- Desde que efetivamente comprovada e antecipada a indenização de invalidez 
de Doença Profissional, o segurado será excluído do seguro, em caráter definitivo, 
não cabendo o direito de nenhuma outra indenização futura ao mesmo segurado, 
mesmo que este segurado venha desempenhar outras funções na empresa ou em 
qualquer outra atividade nesta ou outra empresa, no País ou Exterior. 
  
§ 3º - Caso não seja comprovada a caracterização da Invalidez adquirida no 
exercício profissional, o segurado continuará em vigor, observadas as demais 
condições contratuais.  
  
§ 4º - Caso o segurado já tenha recebido indenizações contempladas pelo 
Benefício PAED, ou outro semelhante, em outra seguradora, fica o mesmo 
segurado sujeito às condições desta cláusula, sem direito a qualquer indenização. 
  

IV - R$ 4.166,53 (quatro mil, cento e sessenta e seis reais e cinquenta e três 
centavos), em caso de morte do cônjuge do empregado(a) por qualquer causa; 

V – R$ 2.083,00 (dois mil e oitenta e três centavos), em caso de morte por 
qualquer causa de cada filho de até 21 (vinte e um) anos, limitado a 04 (quatro) 
filhos; 

VI – R$ 2.083,00 (dois mil e oitenta e três centavos), em favor do empregado(a) 
quando ocorrer o Nascimento de filho(a) portador de Invalidez causada por 
Doença Congênita o(a) qual não poderá exercer qualquer atividade remunerada, 
e que seja caracterizada por atestado médico até o sexto mês após o dia do seu 
nascimento; 

 VII – Ocorrendo a Morte do empregado(a) por qualquer causa, 
independentemente do local ocorrido, os beneficiários do seguro deverão receber 
50kg de alimentos; 

VIII – Ocorrendo a Morte do empregado(a) por exercício de sua profissão, apólice 
de Seguro de Vida em Grupo deverá contemplar uma cobertura para os gastos 
com a realização do sepultamento do mesmo, no valor de até R$ 2.286,00 (Dois 
mil, duzentos e oitenta e seis reais); 

IX - Ocorrendo a Morte do empregado(a) por qualquer causa, a empresa ou 
empregador receberá uma indenização de até 10% (dez por cento) do capital 
básico vigente, a título de reembolso das despesas efetivas para o acerto 
rescisório trabalhista, devidamente comprovadas. 

§ 5º - Na hipótese de o empregado sofrer acidente de trabalho e do qual lhe resulte 
morte ou mesmo qualquer tipo de redução de capacidade, de cujos eventos possa 
vir a restar caracterizada a responsabilidade civil do empregador, o valor do prêmio 
do seguro estipulado por força dessa cláusula e que tenha sido pago ou ao 
trabalhador ou a seus beneficiários será objeto de compensação em qualquer 
indenização que venha a ser assumida ou imposta à empresa. 
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§ 6º - As indenizações, independentemente da cobertura, deverão ser processadas 
e pagas aos beneficiários do seguro, no prazo não superior a 24 (vinte e quatro) 
horas após a entrega da documentação completa exigida pela Seguradora. 

§ 7º - Os valores das coberturas mínimas ajustadas nesta cláusula, com valores 
base, maio de 2009, sofrerão anualmente, atualizações pela variação do 
IPCA.   

§ 8º - A partir do valor mínimo estipulado e das demais condições constantes do  
“caput” desta cláusula, ficam as empresas livres para pactuarem com os seus 
empregados outros valores, critérios e condições para a concessão do seguro, 
bem como a existência ou não de subsídios por parte da empresa e a efetivação 
ou não de desconto no salário de empregado (a), o qual deverá se for o caso, 
incidir apenas na parcela que exceder ao limite acima; 

§ 9º - Aplica-se o disposto na presente cláusula a todas as empresas e 
empregadores, inclusive aos empregados (as) em regime de trabalho temporário, 
autônomo (as) e estagiários (as), devidamente comprovado seu vínculo. 

§ 10º - As coberturas e as indenizações por morte e/ou invalidez, previstas nos 
incisos I e II, do “caput” desta cláusula, não serão cumuláveis, sendo que o 
pagamento de uma exclui a outra. 

§ 11º - As seguradoras deverão observar o fiel cumprimento desta cláusula, 
devendo, para tanto, constar na respectiva apólice de seguro, as condições 
mínimas aqui estabelecidas, sob pena de virem a responder por eventual prejuízo 
causado às empresas e/ou empregados. 

§ 12º - A presente cláusula não tem natureza salarial, por não se constituir em 
contraprestação de serviços; 

§ 13º - Sem qualquer prejuízo para a empresa na decisão da escolha da 
seguradora, a qual deverá garantir todas as exigências mínimas desta cláusula, 
recomendamos a adesão à Apólice Nacional Clube PASI de Seguros/CBIC. 

  

 
 

OUTROS AUXÍLIOS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LANCHES APÓS DUAS HORAS EXTRAS 
 

As empresas se obrigam a fornecer lanche gratuito a seus empregados, sempre 
que os houver convocado para a prestação de horas extras além das habituais. 
Ficam desobrigadas do fornecimento do lanche aqui estabelecido as empresas 
que, por suas condições específicas, já o ofereçam, bem como aquelas empresas 
nas quais os trabalhadores realizem sua refeição noturna na própria empresa.  

Para os efeitos desta cláusula considerar-se-ão não habituais somente as horas 
que ultrapassem a duas por dia. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CONVENIO FARMÁCIA 
 

As empresas, por si ou mesmo através de suas associações de funcionários, 
instituirão convênios farmácia em favor de seus empregados, segundo 
regulamentação que será levada a efeito ou pelas empresas ou pelas associações 
de funcionários, ficando, desde já, contudo, autorizado o desconto dos valores 
gastos pelo trabalhador de seus respectivos salários, na forma prevista pelo 
enunciado da Súmula 342 do E. TST. 

  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - CESTA BÁSICA 
 
Aos trabalhadores que mantém contratos de trabalho sujeito à jornada parcial, o 
fornecimento de cestas básicas o será pela metade, levando em conta o padrão 
básico que, eventualmente, tenha sido instituído em favor dos demais 
trabalhadores sujeitos a jornadas de trabalho de 220 horas mensais, salvo na 
hipótese de condição mais vantajosa anteriormente estabelecida no âmbito do 
contrato de trabalho. 
  
§ 1º - Em qualquer caso, poderá o fornecimento de cesta básica ser convertido em 
pecúnia, sempre que o empregado prestar serviços em locais distantes da sede da 
empresa ou cuja remessa das cestas básicas torne-se difícil, sendo, entretanto, 
indispensável a discriminação do valor pago em recibo. 
  
§ 2º - Na hipótese de o fornecimento da vantagem aqui prevista se der de forma 
gratuita ou de forma parcialmente onerosa ao trabalhador, poderão as empresas 
reduzir o valor da mesma até os parâmetros determinados pelo Programa de 
Alimentação do Trabalhador – PAT, se as mesmas vierem a sofrer fiscalização 
e/ou atuação por parte do órgão previdenciário. 
 

 
 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PERMANÊNCIA NO ALOJAMENTO 
 

  

I - Fica garantida a permanência do trabalhador no alojamento da empresa, na 
hipótese daquele estar alojado quando da rescisão contratual, apenas para 
pernoitar, até 24 (vinte e quatro) horas após o pagamento das verbas rescisórias, 
subordinando-se o trabalhador às normas e regulamentos internos da empresa.  

II - Em caso de despejo compulsório sem justa causa e sem o pagamento das 
verbas rescisórias, a empresa pagará ao empregado uma multa equivalente a R$ 
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150,00 (cento e cinqüenta reais); salvo se comunicar ao PRIMEIRO 
CONVENENTE, sua disposição de efetuar o pagamento acima no prazo de três 
dias, contados do término do aviso prévio. 

  

III - O empregador não assume qualquer responsabilidade pelos acidentes que o 
empregado, permanecendo no canteiro de obras, após o término de seu contrato, 
venha, porventura, a sofrer. 

  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - RESCISÃO POR JUSTA CAUSA 
 
Na hipótese de rescisão contratual por justa causa e de iniciativa do empregador, o 
empregado requererá, no prazo máximo de trinta dias contados da extinção do 
contrato de trabalho, que a empresa lhe informe, por escrito, os motivos 
ensejadores da despedida. Em caso de recusa empresária, presumir-se-á 
imotivada a rescisão.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PAGAMENTO RESCISÃO 
 

As verbas decorrentes da rescisão contratual somente poderão ser pagas em 
cheques nas sextas feiras, se o pagamento for realizado até às 12:00 horas. 

  

 
 

AVISO PRÉVIO 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - HORÁRIO REDUZIDO 
 

O empregado que não exercer a faculdade prevista pelo parágrafo único do artigo 
488 da CLT, durante o curso do aviso prévio, quando a rescisão tiver sido 
promovida pelo empregador, terá o direito de escolher o horário de redução de que 
trata o “caput” do art. 488 acima, devendo a mesma operar-se no início ou no fim 
da jornada diária, com decisão do empregado, quando receber o aviso. 

  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - TRANSFERÊNCIA EM AVISO PREVIO 
 

O empregado em aviso prévio somente poderá ser transferido para o escritório 
central ou depósito da empresa, sempre que os mesmos se localizem no mesmo 
município da obra em que estivesse trabalhando o empregado por ocasião da 
dação do aviso prévio, sem prejuízo do disposto na cláusula TRIGÉSIMA SÉTIMA, 
a seguir. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DISPENSA DE CUMPRIMENTO DO SALDO DO AVISO PRÉVIO 
 

Sempre que, no curso do aviso prévio de iniciativa do empregador, o empregado 
comprovar a obtenção de novo emprego, ficará aquele obrigado a dispensar este 
do cumprimento do restante do prazo do aviso prévio, desobrigando-se, contudo, 
do pagamento dos dias faltantes ao término do respectivo aviso prévio. 

A presente obrigação não subsistirá sempre que faltarem menos de sessenta dias 
para o término da obra ou da etapa da obra em que trabalhar o empregado. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - AVISO PRÉVIO DE 40 DIAS 
 

O empregado com mais de três anos de serviços contínuos prestado ao mesmo 
empregador fará jus a aviso prévio de quarenta dias, sendo que, obrigatoriamente, 
dez dias do aviso prévio deverão ser indenizados, de modo que, quando o 
empregador exigir do empregado prestação de serviços na vigência do aviso 
prévio, essa prestação não poderá exceder a trinta dias. 

 
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE 
CONTRATAÇÃO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CONTRATOS DE EXPERIÊNCIA 
 

Nos contratos de experiência com prazos de vigência inferiores a 15 (quinze dias), 
cujas rescisões tenham se operado sem justa causa ou por término de contrato, o 
empregado fará jus à 1/12 (um doze avos) de férias e gratificação natalina 
proporcionais.  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - READMITIDOS 
 

Fica proibida a celebração de contratos de experiência para aqueles trabalhadores 
que tenham sido readmitidos pela empresa antes de se completar um ano do 
término do último contrato de trabalho havido entre as partes. 

  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CONTRATOS SOB O REGIME DA LEI Nº 6.019/74 
 

Somente na hipótese de atendimento de necessidades transitórias de substituição 
de seu pessoal regular e permanente, ou acréscimo extraordinário de serviço, é 
que poderão ser contratados trabalhadores sob o regime da Lei 6.019/74. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - SUBEMPREITEIRAS 
 

As empresas se comprometem a orientar as subempreiteiras com as quais 
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tenham, eventualmente, celebrado contratos de subempreitada relativamente à 
responsabilidade solidária prevista pelo art. 455 da CLT, comprometendo-se, 
ainda, a informar o PRIMEIRO CONVENENTE, sempre que pelo mesmo forem 
solicitadas, o nome das empresas com quem mantenham contrato de 
subempreitada no âmbito de sua base territorial. 

  

  

§ 1º - as empresas integrantes da categoria econômica representada pelo 
SEGUNDO CONVENENTE não assumem qualquer responsabilidade em face do 
descumprimento por parte de subempreiteiras com as quais mantenham ou 
tenham mantido relação contratual das normas coletivas relativas à contribuições 
assistenciais e/ou confederativa que tenham sido instituídas por qualquer tipo de 
instrumento normativo. 

  

§ 2º - as partes aqui convenentes recomendam às empresas que subordinem a 
liberação de qualquer parcela decorrente de contratos pelos quais se valham de 
mão de obra alheia à comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias decorrentes das relações de trabalho havidas.  

  

 
 

 
 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

 
ESTABILIDADE MÃE 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - EMPREGADA GESTANTE 
 
Fica assegurado o emprego à empregada gestante até noventa dias após findar o 
período de pagamento do salário maternidade. 
 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - EMPREGADOS EM VIA DE APOSENTADORIA 
 

Ao empregado com mais de três anos de serviços contínuos prestados ao seu 
atual empregador e que esteja a um máximo de quinze meses do tempo para obter 
o direito à aposentadoria por tempo de serviço, o empregador se compromete a 
garantir-lhe o emprego ou os salários pelo período que faltar para a obtenção da 
aposentadoria, desde que devidamente comprovado junto ao empregador, contra 
recibo, através da apresentação de competente certidão emitida pelo INSS.  
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JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 

 
DURAÇÃO E HORÁRIO 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DURAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 
 

A jornada normal de trabalho dos trabalhadores integrantes da categoria 
profissional representada pelo PRIMEIRO CONVENENTE, será de 220 (duzentos 
e vinte) horas por mês ou de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

  

§ 1º - À vista do mútuo interesse das partes ora convenentes e da interpretação 
jurisprudencial consubstanciada no Enunciado nº 349 da Súmula da Jurisprudência 
do Colendo Tribunal Superior do Trabalho ficam as empresas, autorizadas a 
praticar regime de compensação horária com seus trabalhadores, de forma que, 
instituído tal regime, o excesso de horas trabalhadas em um dia se destinará à 
compensação de horas suprimidas em outro, considerando-se como limite 
semanal quarenta e quatro horas de trabalho ordinário, sem que as horas 

  

§ 2º - Sempre que, na semana, recair feriado sobre o dia compensado, a empresa 
que praticar o regime previsto no parágrafo acima poderá, alternativamente, 
reduzir a jornada diária de trabalho, subtraindo dela o período de tempo destinado 
à compensação ou pagar o mesmo período destinado à compensação como hora 
extra, devendo a empresa cientificar os seus empregados, com antecedência de 
sete dias, da alternativa por ela escolhida.  

  

  

§ 3º - Assegura-se intervalo mínimo de onze horas entre duas jornadas de 
trabalho, bem como descanso semanal remunerado de vinte e quatro horas. 

  

  

§ 4º - Ficam garantidos aos trabalhadores os intervalos para descanso e 
alimentação previstos pelo art. 71, caput e seus parágrafos, da CLT. 

  

 
 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - HORAS EXTRAS EXCEDENTES 
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As horas extras que excederem a 40 (quarenta), de forma acumulada a cada mês, 
serão remuneradas com 80% (oitenta por cento) de acréscimo sobre o valor da 
hora normal, salvo as excedentes a 60 (sessenta), também de forma acumulada a 
cada mês, que serão remuneradas com 100% (cem por cento) de acréscimo. 

  

§ ÚNICO - Qualquer que seja o dia da semana estabelecido para o gozo do 
repouso semanal remunerado, as horas nele trabalhadas, bem como as prestadas 
em feriados, serão remuneradas com 100% (cem por cento) de acréscimo sobre o 
valor da hora normal. 

  

  

 
 

FALTAS 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - AUSÊNCIAS REMUNERADAS 
 

O empregado poderá faltar ao serviço por um dia, sem prejuízo dos salários, em 
caso de internação hospitalar de seu cônjuge ou filho, desde que comprove em 
trinta dias, contados da alta da internação, tal circunstância, mediante a 
apresentação da baixa hospitalar. 

As faltas, contudo, poderão ser de até dois dias, sob os mesmos motivos e 
condições acima, se a internação hospitalar vier a se efetivar fora do município ou 
região metropolitana em que o empregado estiver trabalhando e desde que a 
distância entre o seu local de trabalho e o da internação exija um tempo de 
deslocamento que justifique a ampliação do período de faltas aqui estipulado. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ABONO DE FALTAS 
 

As empresas abonarão as faltas cometidas por seus empregados para a 
efetivação de matrículas ou exames em estabelecimento de ensino oficial ou 
reconhecido de qualquer grau, desde que os mesmos se realizem em horário de 
trabalho. Para fazerem jus a essa vantagem os empregados deverão comunicar a 
seu empregador, com setenta e duas horas de antecedência, a necessidade de 
faltarem ao serviço, devendo comprovar a efetivação de matrícula ou exames nas 
setenta e duas horas seguintes às suas realizações. 

 
 

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - HORAS EXTRAS PARA TURNOS ININTERRUPTOS DE 
REVEZAMENTO 
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Serão remuneradas como extras, com adicionais: constitucional, legal ou 
normativo, APENAS as horas trabalhadas e excedentes a 220 (duzentos e vinte) 
horas mensais, 44 (quarenta e quatro) horas semanais ou 10 (dez) horas diárias, 
àqueles trabalhadores que estiverem submetidos a turnos ininterruptos de 
revezamento. 

  

  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - TURNOS ININTERRUPTOS DE TRABALHO 
 

As empresas que adotem sistema de horário por turnos ininterruptos de trabalho 
poderão se valer das sugestões que abaixo se expressa: 

  

§ 1º - Cada turno poderá ter duração de oito horas de trabalho diárias. 

  

§ 2º - Com a adoção da carga acima, as empresas deverão criar três turnos diários 
de trabalho. 

  

§ 3º -  Aos efeitos de viabilizar as condições acima, as empresas poderão 
estabelecer, às jornadas diurnas, sistema de cinco dias consecutivos de trabalho 
por dois dias de descanso e, às jornadas noturnas, sistema de cinco dias 
consecutivos de trabalho por três de descanso. 

  

 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - BANCO DE HORAS 
 

As empresas integrantes da categoria econômica representada pelo SEGUNDO 
CONVENENTE, desde que justifiquem os motivos e devidamente autorizadas pelo 
sindicato suscitante, ficam autorizadas a implantar o denominado BANCO DE 
HORAS, na forma prevista pelos §§ 2º e 3º do art. 59 da CLT, por periodicidade 
não superior a 365 dias, mediante o acréscimo de horas suplementares à duração 
normal de trabalho, sem qualquer acréscimo à remuneração pactuada, 
absorvendo-se o excesso de horas trabalhadas com a correspondente diminuição, 
total ou parcial, em outros dias. 

  

§ 1º - A jornada pactuada acrescida de horas suplementares não poderá 
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ultrapassar a dez horas diárias e, de igual modo, a duração normal de trabalho, 
acrescida dos excessos e das correspondentes compensações, não poderá 
exceder à legal carga horária semanal. 

  

§ 2º - As horas excedentes a quarenta e quatro por semana serão creditadas ao 
empregado no denominado BANCO DE HORAS e as reduzidas ou não 
trabalhadas, desde que inferiores a quarenta e quatro serão ao trabalhador 
debitadas no mesmo BANCO DE HORAS. 

  

§ 3º - Não haverá qualquer diminuição salarial, ainda que a carga horária venha a 
ser substancialmente reduzida ou não venha haver prestação laboral, aos efeitos 
de equalização do regime aqui pactuado. 

  

§ 4º - O acerto débito/crédito das horas dar-se-á por ocasião do termo fixado para 
a vigência da compensação aqui ajustada, observando-se que, havendo crédito 
em favor do trabalhador, o saldo lhe será pago com acréscimo de 50% (cinqüenta 
por cento), bem como, na hipótese de rescisão contratual o acerto será 
antecipado, restando proibida a compensação sobre as verbas rescisórias, assim 
consideradas o aviso prévio, a gratificação natalina e férias proporcionais, de 
qualquer débito apurado do trabalhador em face dessa mesma compensação.  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - HORAS "IN ITINERE" 
 

As empresas remunerarão seus empregados pelo tempo gasto em transporte 
realizado em veículos de propriedade daquelas ou não, entre o local do escritório 
da obra até as frentes de trabalho e vice-versa. Não pagarão, no entanto, qualquer 
parcela pelo próprio transporte ou pelo tempo gasto entre a residência do 
empregado e o local do escritório das obras, mesmo que transportado em veículo 
da empresa. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DESLOCAMENTO PARA REFEIÇÕES 
 

Não considerar-se-á como de serviço ou à disposição o tempo gasto pelo 
trabalhador para os seus deslocamentos durante os intervalos legais, em 
condução fornecida ou não pela empresa, das frentes de trabalho até os refeitórios 
mantidos pelo empregador onde o empregado venha a realizar suas refeições.  

  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DIAS DE CHUVA 
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Fica garantido o pagamento mínimo das horas normais ordinárias do dia a todos 
os trabalhadores que, verificado o seu comparecimento ao canteiro de obras ou a 
seu local de trabalho, fiquem impossibilitados de trabalharem por força ou em 
decorrência de chuvas. 

  

 
 

 
 

FÉRIAS E LICENÇAS 
 

DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - INÍCIO DAS FÉRIAS 
 

As empresas não poderão fixar o início de férias individuais de seus empregados 
em dia que anteceda feriado, bem como não poderão ter seu término no dia 1º de 
janeiro de 2009. 

§ ÚNICO: Na hipótese de nos dias 25 de dezembro de 2008 ou 1º de janeiro de 
2009, o trabalhador se encontrar em gozo de férias individuais e ou coletivas. 
Estes dias não serão considerados para cômputo do período de férias concedidas. 

  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - PARCELAMENTO DAS FÉRIAS 
 

As empresas ficam autorizadas a parcelar o gozo das férias de seus funcionários 
em dois períodos iguais, desde que o funcionário esteja de pleno acordo, e esse 
acordo, devidamente homologado pelo sindicato da categoria. 

  

§ ÚNICO - O segundo período para o gozo das férias não poderá ultrapassar a 
seis meses do início primeiro período. 

  

 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS 
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - FÉRIAS E GRATIFICAÇÃO NATALINA NO GOZO DE AUXILIO 
DOENÇA 
 

Para os efeitos de cálculo de férias e gratificação natalina, será considerado como 
tempo de efetivo serviço o período de afastamento do empregado por gozo de 
auxílio doença, na hipótese de o auxílio previdenciário ter duração inferior a cento 
e oitenta dias. 
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SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
 

  

As empresas se obrigam a fornecer, gratuitamente, a seus empregados os  EPIs 
previstos pela NR 6 da Portaria 3.214/78, do Ministério do Trabalho, 
comprometendo-se a empresa a substituir o EPI danificado ou extraviado, 
responsabilizando-se o trabalhador pela danificação por uso inadequado ou fora 
das atividades a que se destina o EPI, bem como pelo seu extravio, sem prejuízo 
de outras responsabilidades e obrigações previstas na legislação específica. Na 
hipótese de descumprimento da regra acima, o PRIMEIRO CONVENENTE 
notificará o SEGUNDO CONVENENTE, para efeitos de ser alcançada uma 
solução para o problema em trinta dias. As empresas se obrigam, também, a 
fornecer a cada um de seus empregados mecânicos e operadores de máquinas 
dois macacões e dois pares de botinas que deverão ser substituídos após seis 
meses de uso, mediante a devolução ao empregador do material a ser substituído. 

 
 

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS 
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - ELEIÇÕES NA CIPA 
 

As empresas cientificarão o PRIMEIRO CONVENENTE, com trinta dias de 
antecedência, da data das eleições de suas CIPAs, a fim de que a entidade 
profissional possa acompanhar o respectivo processo eleitoral. 

  

 
 

PRIMEIROS SOCORROS 
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - PRIMEIROS SOCORROS 
 

As empresas se obrigam a manter em seus canteiros de obras ou fábricas 
materiais para a prestação de primeiros socorros, assim definidos pela Portaria 
3214/78 do Ministério do Trabalho. Constatada a inobservância da obrigação aqui 
pactuada, o PRIMEIRO CONVENENTE notificará a empresa e o SEGUNDO 
CONVENENTE, a fim de que aquela atenda a obrigação em até dez dias, sob 
pena de incidência de uma multa equivalente a um salário mínimo em favor do 
PRIMEIRO CONVENENTE a cada notificação expedida e não cumprida. 

 
 

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE 
 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - CÓPIA DA CAT 
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As empresas se obrigam a remeter cópia à entidade profissional ora CONVENENTE de todas as CATs que venha a 
ser emitidas.  

 
 

 
 

RELAÇÕES SINDICAIS 
 

SINDICALIZAÇÃO (CAMPANHAS E CONTRATAÇÃO DE SINDICALIZADOS) 
 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - EVENTOS SINDICAIS 
 
As empresas facilitarão a seus empregados a participação em eventos promovidos 
pelo PRIMEIRO CONVENENTE 
 

ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 
 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - QUADRO DE AVISOS 
 

As empresas permitirão ao PRIMEIRO CONVENENTE a colocação em suas obras 
de um quadro de avisos, para afixação de suas comunicações oficiais, sendo que 
sua localização e dimensões ficarão ao critério das respectivas empresas, que 
utilizará, preferentemente, local junto ao relógio ponto para a colocação do quadro. 

  

 
 

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS 
 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES 
 

Os integrantes da diretoria do PRIMEIRO CONVENENTE, terão direito, de dois em 
dois meses, na vigência da presente convenção, ao abono de ponto, para poderem 
participar de  reuniões junto ao sindicato, desde que a empresa venha a ser 
cientificada das datas dessas reuniões com antecedência mínima de sete dias. O 
abono de ponto será de um dia, apenas, para aqueles que estejam prestando 
serviços na área da Grande Porto Alegre e de dois dias para os demais. 

 
 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - MENSALIDADE SINDICAL 
 

As empresas deverão descontar, mensalmente, de seus empregados os valores 
relativos às mensalidades daqueles que forem associados do PRIMEIRO 
CONVENENTE, comprometendo-se a recolher o valor descontado aos cofres 
deste em até quinze dias contados da efetivação do desconto, sob pena de 
incidência de uma multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor não recolhido, 
acrescido de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A presente obrigação somente sobreviverá se o PRIMEIRO CONVENENTE 
comunicar por escrito às empresas o nome de seus associados que mantenham 
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contrato de trabalho com esta 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL CONFEDERATIVA 
 

As empresas integrantes da categoria econômica representada pelo SEGUNDO 
CONVENENTE descontarão, dos meses de julho e de novembro de 2.009, de 
todos os seus empregados integrantes da categoria profissional representada pelo 
PRIMEIRO CONVENENTE, atingidos ou não pelos efeitos dessa convenção, 
sindicalizados ou não, uma contribuição assistencial equivalente a oito horas de 
seus salários base dos respectivos meses. Os valores descontados deverão ser 
recolhidos aos cofres do PRIMEIRO CONVENENTE até o décimo dia útil 
subseqüente ao mês vencido, sob pena de uma multa de 20% (vinte por cento) a 
incidir sobre o valor descontado e não recolhido, mais juros de mora de 0,5% (meio 
por cento) ao mês e correção monetária. 

§ 1º - Os recolhimentos acima convencionados deverão ser acompanhados de 
relação dos empregados que sofreram os descontos, onde deverão constar, além 
de seus respectivos nomes, funções exercidas, valor descontado e valor dos 
salários. 

  

§ 2º - Fica assegurado a cada trabalhador o direito de oposição aos descontos 
ajustados no “caput” acima, que deverá ser manifestada, de forma individual, em 
até dez dias antes da data fixada para cada recolhimento, oposição essa que 
deverá ser manifestada perante a entidade profissional, pessoalmente contra 
recibo, dentro do prazo. 

  

§ 3º - Por ocasião do recolhimento da contribuição sindical de seus trabalhadores, 
as empresas remeterão ao PRIMEIRO CONVENENTE cópia das Guia de 
Recolhimento (GR) e Relação de Empregados (RE) respectivas. 

  

 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 
 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - ACORDOS COLETIVOS 
 

O PRIMEIRO CONVENENTE poderá, na vigência do presente convenção, vir a 
celebrar acordos coletivos de trabalho com as empresas do SEGUNDO 
CONVENENTE, quando então, as disposições coletivas que vierem a ser 
celebradas em sede naqueles instrumentos prevalecerão sobre as aqui ajustadas. 

 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 
 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - COMISSÃO BILATERAL 
 

Toda e qualquer dúvida emergente da interpretação das condições contidas nessa 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO serão dirimidas por comissão bilateral, 
formada por dois representantes de cada uma das entidades integrantes das 
entidades aqui convenentes, cuja comissão será, especialmente, constituída, aos 
efeitos de resolver a dúvida surgida. Não serão resolvidas pela comissão aqui 
prevista as dúvidas que resultem, exclusivamente, da aplicação das condições 
contidas na presente convenção que deverão ser dirimidas pelas Comissões de 
Conciliação Prévia criadas pela Lei 9.958, de 12 de janeiro de 2000, quando 
instituídas, ou, sucessivamente, pelo Poder Judiciário Trabalhista. 

  

§ ÚNICO - As entidades aqui convenentes deverão criar a comissão bilateral 
prevista no “caput” acima, em até quarenta e oito horas contadas da reclamação 
formalizada junto a qualquer uma das entidades aqui celebrantes, comissão essa 
que terá o prazo de quinze dias para a edição de parecer acerca do conflito havido. 
O desatendimento a esse prazo terá o significado de autorizar o interessado a 
adotar as medidas que entender cabíveis. 

 
 

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO 
 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - PRINCÍPIO DA COMUTATIVIDADE 
 

O princípio que norteou a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO é o 
da comutatividade, tendo as partes transacionado direitos para o alcance do 
equilíbrio necessário para viabilizar o acordo. As partes se declaram satisfeitas 
pelos resultados alcançados; declaram, também, que eventual direito 
transacionado numa cláusula contou com a correspondente compensação em 
outra, de modo a tornar o presente instrumento um conjunto de regras interligadas 
e harmônicas. 

 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - DIREITO DE SUBSCREVER TRABALHOS 
 

Fica assegurado ao trabalhador desenhista, o direito de subscrever os trabalhos 
por ele executados. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - FORO 
 

As partes signatárias elegem a Comarca de Porto Alegre, Rio Grande do Sul, para 
dirimir conflitos relacionados ao cumprimento de qualquer uma das cláusulas 
constantes da Convenção Coletiva 2009/2010, com exclusão de qualquer outro 
foro. 
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                                               E, por estarem, assim, justos e acertados, firmam a 
presente em três vias de igual teor e forma, composta cada uma de vinte e oito 
folhas. 

                                  Porto Alegre, 14 de julho de 2009.  

  

  

 
 
 
 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br .  
 

JOSE FLORI CARDOSO PRESTES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES DESENHISTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 
 
 

ATHOS ROBERTO ALBERNAZ CORDEIRO 
PRESIDENTE 

SINDICATO IND CONST ESTR PAV OB TERR GERAL EST R GR SUL 
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